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FINALIDADE:

A UTI é o setor do hospital que reúne recursos mais adequados ao tratamento de pacientes em estado grave, pré e pós-

operatórios e pacientes que necessitam de cuidados intensivos. Esse setor é um ambiente altamente técnico e específico

para acolher pacientes graves e com riscos de complicações. 

JUSTIFICATIVA: 

Os pacientes atendidos na UTI, geralmente têm disfunção de um órgão, traumas, estão em recuperação pós-operatórias.

Mas,  principalmente,  devem estar  com chances de sobrevida,  necessitam de monitoramento  24  horas  por  dia  e  de

assistência permanente das equipes médica e de enfermagem. 

DEFINIÇÕES E SIGLAS:

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: 

 Enfermeiro Assistencial, Enfermeiro Coordenador, Técnicos de Enfermagem.

MATERIAL NECESSÁRIO: 

PROCEDIMENTO: 

Profissional Descrição

PROFISSIONAIS

A CHEGADA DO PROFISSIONAL NA UNIDADE:

1. Retirada de roupa específica em local pré estabelecido;

2. Entrada pelas portas dos respectivos vestiários;

3. Retirada de adornos (brincos, pulseiras, relógio, anéis, colares);

4. Prender cabelos;

5. Lavagem das mãos conforme técnica preconizada; 

6. Troca de vestimenta por pijama específico, avental para não atuação direta com

internados;

7. Lavagem das mãos conforme técnica preconizada; 

8. Seguimento conforme atividade.

COORDENADORES DE

ENFERMAGEM

1. Coordenar e supervisionar a equipe de enfermagem;

2. Programar e avaliar o desenvolvimento das atividades de enfermagem;

3. Rever e avaliar a escala mensal e de férias;

4. Controlar a assiduidade, pontualidade e disciplina do serviço de enfermagem;

5. Distribuir a equipe de enfermagem quantitativa e qualitativamente;

6. Presidir reuniões periódicas com a equipe de enfermagem;

7. Manter comunicação com os demais departamentos e setores do hospital;

8. Manter estoque de material e equipamentos atualizado;

9. Supervisionar o emprego e funcionamento adequado do material e equipamento;

10. Supervisionar o asseio e ordem do setor;

11. Participar  da  passagem  de  plantão  da  equipe  de  enfermagem  sempre  que
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possível;

12. Organizar e administrar treinamento e educação continuada para a equipe de

enfermagem;

13. Cumprir e fazer cumprir o regulamento do hospital, o regimento do departamento

de enfermagem, regulamentos, rotinas e procedimentos da UTI.

ENFERMEIROS

1. Distribuir as tarefas diárias da equipe (escalonamento, conferência da caixa de

entubação, entrega de material nos fins de semana e feriados etc.);

2. Receber/passar  o  plantão,  tomar  ciência  de  ocorrências,  exames,  cuidados

especiais, medicações, nutrição, sinais vitais etc.;

3. Promover, determinar e/ou realizar atividades de bom andamento da unidade;

4. Observar e/ou delegar providências necessárias para novos internamentos;

5. Planejar e prescrever cuidados de enfermagem;

6. Colaborar com a equipe no atendimento a clientes mais graves;

7. Assumir comandos frente a paradas cardiorrespiratórias;

8. Supervisionar, promover e/ou realizar atividades de redução de possibilidade de

infecção;

9. Supervisionar e coordenar transferências dentro da unidade;

10. Supervisionar equipe na assistência de enfermagem;

11. Supervisionar  cuidados na administração de sangue e derivados,  medicações

com dosagem rigorosa etc.;

12. Supervisionar instalação de equipamentos;

13. Colaborar  com  a  equipe  de  enfermagem  e  médica  em  procedimentos  como

intubação endotraqueal etc.;

14. Revisar  prescrições  médicas  e  de  enfermagem,  bem  como  relatórios  de

enfermagem;

15. Supervisionar e/ou proceder as sondagens nasogástricas, oro gástricas, enterais

e vesicais;

16. Assistir a equipe na execução de aspiração do tubo endotraqueal e vias aéreas

superiores;

17. Executar e/ou supervisionar punções venosas;

18. Manusear e controlar equipamentos e aparelhos existentes no setor, mantendo-

os prontos para uso;

19. Manter  a  coordenação  informada  sobre  intercorrências  relacionadas  aos

equipamentos que necessitem reparos, bem como estoque de materiais;

20. Manter comunicação aberta com familiares de clientes, avaliando o atendimento,

promovendo  orientações  pertinentes  ao  bom  desenvolvimento  das  ações  de

Enfermagem;

21. Colaborar  com  a  coordenação  com  vistas  ao  bom  andamento  da  educação

continuada;
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22. Incentivar e promover ambiente silencioso;

23. Manter bom relacionamento com os outros setores e departamentos do hospital;

24. Cumprir e fazer cumprir o regulamento do hospital, o regimento do departamento

de enfermagem, regulamentos, rotinas e procedimentos da UTI Geral adulto.

TÉCNICOS DE

ENFERMAGEM:

1. Receber e passar plantão conforme preconizado;

2. Executar os cuidados gerais de enfermagem;

3. Fazer as anotações de enfermagem relativas ao estado e alterações de seus

clientes;

4. Comunicar alterações à enfermeira encarregada e/ou médico;

5. Administrar e checar medicamentos e tratamentos prescritos;

6. Controlar sondas, cateteres, drenos;

7. Realizar punção de acesso venoso periférico;

8. Prestar cuidados ao cliente intubado;

9. Auxiliar/realizar aspiração do tubo traqueal e vias aéreas superiores;

10. Assistir a equipe médica quando necessário;

11. Levar material para esterilização, conforme escala;

12. Buscar material esterilizado na Central de material;

13. Preparar os clientes para realização de procedimentos;

14. Realizar procedimentos que visem a redução de possibilidade de infecção;

15. Preparar o corpo em caso de óbito;

16. Realizar relatório de evolução do cliente assistido;

17. Colaborar na manutenção da ordem, disciplina e limpeza do setor;

18. Fazer o controle de estoque individual do cliente;

19. Promover e/ou realizar desinfecção concorrente conforme normas preconizadas;

20. Promover cuidados com decúbito e medidas de conforto ao paciente;

21. Cumprir e fazer cumprir o regulamento do hospital, o regimento do departamento

de enfermagem, regulamentos, rotinas e procedimentos da UTI.
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